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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23066.034996/2024-73 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 484/2024, QUE FAZEM ENTRE 

SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA E O SR. 

PÉRICLES SOARES NOVAES.  

 

 

          A UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, instituição de ensino superior, autarquia federal, 
vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 15.180.714/0001-04, com sede 
na Rua Augusto Viana, s/n, Palácio da Reitoria, bairro Canela, município de Salvador/BA, CEP 
40.110-909, neste ato representada pelo Magnífico Reitor Prof. Paulo Cesar Miguez de Oliveira, 
nomeado por Decreto da Presidência da República em 12 de agosto de 2022, publicado no DOU 
em 12 de agosto de 2022, Edição nº 153-A, Seção 02 – Extra A, Página 01 e Termo de Posse do 
dia 15 de agosto de 2022, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Estatuto da Universidade Federal da Bahia, aprovado pelos Conselhos Superiores da UFBA em 
23 de novembro de 2009, doravante denominada UFBA/LOCATÁRIA, e o SR. PÉRICLES 
SOARES NOVAES, inscrito no CPF sob o nº 031.108.045-65, residente e domiciliado na Av. 
Itabuna, nº 2159, Bairro Brasil, Vitória da Conquista/BA, Endereço Eletrônico: 
patronusengenharia@gmail.com, doravante denominado simplesmente LOCADOR, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 23066.034996/2024-73 e em observância às disposições da 
Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 484/2024, 
decorrente da Inexigibilidade nº 56/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.    

     

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 29/07/2025 até 29/07/2026, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Cláusula 

Oitava do Contrato.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
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2.1. O valor mensal do aluguel é de R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais), 

totalizando o valor global anual de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais), conforme 

descrito na Cláusula Sexta do Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

I) Gestão/Unidade: 153815; 
II) Fonte de Recursos: 1000000000; 
III) Programa de Trabalho: 229843; 
IV) Elemento de Despesa: 33903615; 
V) Plano Interno: M20RKG01GRN; 
 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

2. CLÁUSULA QUARTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS 

4.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de 29/07/2025. 

 

3. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 

naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 

 

4. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, 

de 2012.  
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Salvador/BA, _________ de _______________ de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
___________________________________     ___________________________________                                                       
Paulo Cesar Miguez de Oliveira – Reitor           Péricles Soares Novaes 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA           Locador 
Locatária  
 
 
 
 
Testemunhas: 

__________________________________     __________________________________ 

CPF nº                                                              CPF nº   
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

TERMO ADITIVO Nº 802/2025 - PROAD/UFBA (12.01.81) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 09/06/2025 18:24 )
PAULO CESAR MIGUEZ DE OLIVEIRA

REITOR(A) - TITULAR

UFBA (12.00)

Matrícula: ###676#8

 (Assinado eletronicamente em 16/07/2025 21:09 )
PÉRICLES SOARES NOVAES

ASSINANTE EXTERNO

CPF: ###.###.045-##
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